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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35096.000435/2005­30 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­003.697  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de março de 2015 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  ORGANIZACOES UNIDAS LTDA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração:01/01/1995 a 31/03/2005  

DECADÊNCIA.O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante 
n°  08,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/91,  devendo,  portanto,  ser  aplicadas  as  regras  do  Código  Tributário 
Nacional.DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
PAGAMENTO ANTECIPADO.Ocorrendo pagamento antecipado,  como no 
presente  caso,aplica­se  a  regra  decadencial  expressa  no  §  4º,  Art.  150  do 
Código Tributário Nacional (CTN). 

ALIMENTAÇÃO.  PARCELA  FORNECIDA  NA  FORMA  DE  TICKET, 
VALE  ALIMENTAÇÃO  OU  EM  PECÚNIA.  INCIDÊNCIA  DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Os  valores  despendidos  pelo  empregador  em  dinheiro  ou  na  forma  de 
ticket/vale  alimentação  fornecidos  ao  trabalhador  integram  o  conceito  de 
remuneração,  na  forma  de  benefícios,  compondo  assim  o  Salário  de 
Contribuição dos segurados favorecidos para os específicos fins de incidência 
de contribuições previdenciárias, eis que não encampadas expressamente nas 
hipóteses de não incidência tributária elencadas numerus clausus no §9º do 
art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos  em  dar 
provimento  parcial  ao  Recurso  Voluntário  para  excluir  do  lançamento  as  competências 
anteriores a 07/2000, devido à homologação tácita do crédito, nos termos do artigo 150, §4º, do 
Código  Tributário  Nacional.  Por  voto  de  qualidade  em  negar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário quanto às contribuições previdenciárias  incidentes  sobre a  rubrica "Alimentação". 
Vencidos na votação o Conselheiro Relator e as Conselheiras Luciana Matos Pereira Barbosa e 
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 Período de apuração:01/01/1995 a 31/03/2005 
 DECADÊNCIA.O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO.Ocorrendo pagamento antecipado, como no presente caso,aplica-se a regra decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN).
 ALIMENTAÇÃO. PARCELA FORNECIDA NA FORMA DE TICKET, VALE ALIMENTAÇÃO OU EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Os valores despendidos pelo empregador em dinheiro ou na forma de ticket/vale alimentação fornecidos ao trabalhador integram o conceito de remuneração, na forma de benefícios, compondo assim o Salário de Contribuição dos segurados favorecidos para os específicos fins de incidência de contribuições previdenciárias, eis que não encampadas expressamente nas hipóteses de não incidência tributária elencadas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir do lançamento as competências anteriores a 07/2000, devido à homologação tácita do crédito, nos termos do artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. Por voto de qualidade em negar provimento ao Recurso Voluntário quanto às contribuições previdenciárias incidentes sobre a rubrica "Alimentação". Vencidos na votação o Conselheiro Relator e as Conselheiras Luciana Matos Pereira Barbosa e Juliana Campos de Carvalho Cruz. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva fará o voto divergente vencedor, quanto à rubrica "Alimentação". 
 (Assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente da 3ª Câmara e da 2ª Seção de Julgamento na data da formalização.
 
 (Assinado digitalmente)
 ANDREA BROSE ADOLFO - Relatora ad hoc na data da formalização.
 
 (Assinado digitalmente)
 JOÃO BELLINI JUNIOR - Redator designado ad hoc na data da formalização.
 EDITADO EM: 21/07/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LIEGE LACROIX THOMASI (Presidente), ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI, ARLINDO DA COSTA E SILVA, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA, JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ, LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES (Relator). 
 
  Conselheira Andrea Brose Adolfo - Relatora designado ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo relatório ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê-lo. Em virtude de não ter sido localizada a minuta de relatório do conselheiro originário, faço-o com base nos documentos acostados ao processo.
Feito o registro.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão de Primeira Instância Administrativa proferida pela DRJ/CGE pelo Sujeito Passivo do crédito tributário aviado no Auto de Infração de Obrigação Principal nº 35.686.093-0, consistente em contribuições previdenciárias a cargo de segurados obrigatórios do RGPS e da empresa destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 97/103.
Informa a Autoridade Lançadora, as contribuições sociais ora lançadas incidem sobre os seguintes fatos geradores:
· Os valores das remunerações pagas a segurados empregados e a contribuintes individuais, apuradas através das folhas de pagamento e GFIP;
· Os salários indiretos pagos aos segurados empregados, constatados e apurados nos livros contábeis e folhas de pagamento;
· Os valores das diferenças resultantes do cotejo entre Folha de Pagamento obtida por aferição e os valores efetivamente declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP;
· Os valores apurados através de arbitramento com base no faturamento das notas fiscais de prestação de serviços realizados mediante cessão de mão de obra;
· Os valores apurados nos livros contábeis de prestadores de serviços pessoa jurídica que prestaram serviços a empresa sob ação fiscal;
· Os valores pagos a cooperativa de trabalho médico;
Os valores apurados encontram-se consubstanciados nos papéis de trabalho denominados:
· AFE � AFERIÇÃO MO MSG (MARIA DO SOCORRO GERÔNCIO): período de 05/2000 a 11/2003;
Neste código de lançamento foram lançados os valores decorrentes de constatação junto as notas fiscais de serviços, sistema informatizados da Previdência Social (conta corrente), que mesmo após a incorporação da empresa Maria do Socorro Gerôncio pela empresa Organizações Unidas Ltda a empresa incorporada continuou suas atividades de forma ilícita, vejamos os fatos:
Como é sabido após a incorporação de uma empresa a mesma perde sua personalidade jurídica, deixando portanto de existir de direito, porém a empresa continuou existindo de fato, emitindo notas fiscais contra os seus tomadores de serviços até a competência 11/2003.
A empresa apresentou as Notas Fiscais da competência 05/2000 a 12/2000 (em anexo), de 01/2001 até a competência 11/2003 não foram apresentadas as notas fiscais emitidas contra os tomadores.
Além das notas fiscais da competência 05/2000 a 12/2000 a empresa não apresentou nenhum outro documento a fiscalização ,tais como: Diário, Razão, Folhas de Pagamento, Registro de Empregados, alegando em síntese, que as notas fiscais foram emitidas "por engano", porém a contratação dos serviços pelas tomadoras foram decorrentes de contratos firmados anteriormente a incorporação com a empresa MARIA DO SOCORRO GERONCIO � CNPJ /MF 00258.61410001-78, pois foi observado nas notas fiscais emitidas após 0412000 (data da incorporação), o mesmo numero do contrato daqueles existentes nas notas fiscais emitidas antes da incorporação. 
Analisando os sistemas informatizados da Previdência Social observa-se que a empresa não apresentou GAP no período de 05/2000 a 11/2003, porém constam os recolhimentos efetuados pelos tomadores no código da GPS 2631 no arquivo "conta corrente" do INSS. 
Diante dos fatos acima mencionados foi realizado o arbitramento no período de 05/2000 a 1212000 aplicando-se a alíquota de 40% (quarenta por cento) sabre o total das notas de serviços emitidas, sendo que o valor apurado decorrente da aplicação deste índice foi considerado como a Remuneração paga aos segurados empregados.
O contribuinte não apresentou as notas fiscais posteriores a competência 12/2000 apesar de existirem recolhimentos no código 2631, o que em tese, significa que a empresa emitiu faturas para empresas tomadoras, diante deste fato, foi realizado o arbitramento da mão de obra utilizando-se da conhecida "regra de três", onde:
Valor constante no conta comente = 11%
Valor das notas fiscais emitidas (X) = 100%
Após encontrar-se "o valor das notas fiscais emitidas" foi aplicado o coeficiente de 40% (quarenta por cento) para apurar-se o valor da mão de obra utilizada nos serviços. 
Portanto, o arbitramento se deu face a impossibilidade de se apurar por outros meios o total das remunerações pagas aos segurados empregados pela empresa MARIA DO SOCORRO GERONCIO no período em que a mesma já se encontrava incorporada pela ORGANIZAÇÕES UNIDAS LTDA.
Os recolhimentos previdenciários que as tomadoras de serviço efetuaram foram aproveitados neste levantamento como "CREDITOS" em sua totalidade. 
· MSG � MARIA DO SOCORRO GERÔNCIO - GFIP: período de 10/1999 a 04/2000
Nesse papel de trabalho foram lançados os valores decorrentes do batimento envolvendo os valores declarados pela empresa e constante do sistema informatizado da previdência social através da GRP � Guia de Recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social e os valores efetivamente recolhidos aos cofres do Tesouro Nacional através de Guias de Recolhimento da Previdência Social.
Os recolhimentos efetuados no CNPJ da empresa MARIA DO SOCORRO GERONCIO foi apropriado neste levantamento como "CRÉDITOS".
· MAR � MARIA DO SOCORRO GERÔNCIO NDG; período de 10/1999 a 03/2000
Esse papel de trabalho contempla as bases de calculo das contribuições previdenciárias que não foram incluídas nas remunerações feitas a segurados empregados e contribuintes individuais verificadas através das folhas de pagamento e lançamentos contábeis nos livros Diário e Razão, assim coma através dos documentos que embasaram estes lançamentos.
 Ficou constatado que a empresa remunerava seus empregados a través de uma Rubrica denominada "Auxilio Alimentação" que era creditada em "espécie" aos segurados empregados, conforme constante nas folhas de pagamento e nas contas 62116-1 e 62.215-0 do Livro Razão. Esta rubrica no calculo do INSS a ser recolhido não sofria nenhuma incidência, caracterizando-se nitidamente como remuneração (salário indireto).Destacamos ainda, que a empresa não apresentou o convênio com o Ministério do Trabalho e Emprego no que tange ao PAT, ou qualquer outra razão plausível para este pagamento em "dinheiro" do Auxilio alimentação.
Este levantamento contempla ainda o pagamento efetuado a segurados contribuintes individuais, pro-labore pago ao sócio gerente da empresa JOÃO JOSE AGUIRRE.
O sujeito passivo apresentou impugnação às fls. 98 a 119.
Os autos foram baixados em diligência para atender ao despacho de fl. 3.108.
Realizada a diligência, o auditor fiscal se manifestou através do relatório de fls. 3.116 a 3.117 e a contribuinte se manifesta em relação ao resultado desta diligência a partir da impugnação de fls. 3.123 a 3.125.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS julgou procedente o lançamento, por meio do acórdão nº 04-13.327 de fls. 3129 e ss.
Intimado do decisum (08/09/2008 - fls. 3172), interpôs Recurso Voluntário de fls. 3173 e ss, em 10/10/2008., respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nas seguintes alegações:
· Que o Órgão Julgador de 1ª Instância deixou de apreciar a preliminar de cerceamento de defesa;
· Que o Órgão Julgador de 1ª Instância deixou de apreciar provas materiais juntadas pela defesa;
· Que o arbitramento se assentou em premissa inidônea;
· Que o arbitramento se utiliza de base de cálculo não prevista em lei;
· Que o arbitramento foi realizado com violação ao art. 148 do CTN;
· Que no Levantamento �AFE � Aferição MO MSG� está voltado contra sujeito passivo impróprio, que não realizou o fato gerador;
· Ocorrência da decadência do direito de lançar;
· Que não sucessão fiscal nos moldes do art. 133 do CTN, em virtude de reversão da incorporação realizada;
· Que o Levantamento �MAR MARIA DO SOCORRO GERONCIO NDG� contempla tributação indevida sobre auxílio alimentação;.
 Impossibilidade de cobrança de multa do sucessor;
 Ocorrência de tributação em duplicidade dos sócios;
-Inconsistência dos sistemas de arrecadação da Previdência Social.
É relatório.

 Conselheira Andrea Brose Adolfo Relatora ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê-lo. Esclareço que em virtude de não ter sido localizada a minuta de voto do conselheiro originário, faço-o com base no registro de ata e/ou votos do mesmo conselheiro em processos similares.
Feito o registro.

1. CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso e presentes os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
2. DAS PRELIMINARES
2.1. DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA
As alegações de nulidade e cerceamento de defesa feitas pelo recorrente não procedem. 
Inexistindo, pois, qualquer vício na formalização do débito a amparar a alegação de nulidade ou cerceamento de defesa erguida pela Recorrente.
2.2 DA DECADÊNCIA
Com relação à preliminar de decadência, verifica-se que, no caso em apreço, o lançamento foi realizado enquanto vigorava os art. 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, segundo os quais os prazos decadencial e prescricional das contribuições previdenciárias seriam de 10 anos.
Ocorre que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal�STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais aqueles dispositivos legais e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator: 
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto­lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar. 
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém­se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam­se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN. 
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.

Súmula Vinculante n° 08: 
São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103­A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
Art. 103­A da Constituição Federal ­ O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
Lei n° 11.417, de 19/12/2006 ­ Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 
Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 
Temos que a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficaram obrigados a acatar a Súmula Vinculante. 
Assim, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplica ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes, dispondo sobre a decadência de créditos tributários, tomando a primeira como termo inicial o pagamento indevido (art. 150, §4º), e a segunda o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais: 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
(...).
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II ­ da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justiça esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar­se a lançamento por homologação: 
1) Quando não tiver havido pagamento antecipado; 
2) Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação; 
3) Quando não tiver havido declaração prévia do débito. 
Cumpre transcrever o acórdão prolatado em sede de Recurso Especial representativo da controvérsia: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra­se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege­se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando­se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos razos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu­se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam­se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009). 
No voto lavrado no referido REsp 973.733/SC, foi transcrito entendimento firmado em outros julgamento (REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que limitam a aplicação do art. 150, §4º do CTN às hipóteses que tratam de tributo sujeito a lançamento por homologação, �quando ocorrer pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias�.
A comprovação da presença de tais circunstâncias seria imprescindível para o afastamento do art. 150, §4º do CTN e aplicação do seu art. 173, I, o que não se vislumbra em qualquer momento da autuação. 
Depreende­se dos autos que a Recorrente efetuou o pagamento parcial das contribuições devidas à Seguridade Social, o que afasta, de início, um dos pressupostos para aplicação do art. 173 do CTN. 
Outrossim, não tendo sido comprovado que sua conduta tenha sido eivada de dolo, fraude ou simulação, restando configurado, portanto, o pressuposto fático ensejador da aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, fica definitivamente afastada a incidência do disposto no artigo 173, I do mesmo dispositivo legal. 
Desta feita, considerando que a consolidação do crédito previdenciário se deu em 28/06/2005, as competências anteriores a 07/2000 estão atingidas pela decadência quinquenal.
3. NO MÉRITO
3.1. Auxílio alimentação sem inscrição no PAT.
Entendo que o auxílio alimentação pago aos empregados segurados, mesmo em ticket e cesta básica, não tem caráter de remuneração e, por ilação lógica, sua não indecência pela contribuição previdenciária, independentemente se a razão do pagamento se dá em virtude da distância da localidade do trabalho ou não. Isto porque, ao prestar os alimentos, o Recorrente visa apenas proporcionar o aumento da produtividade e eficiência laboral dos seus empregados. É dizer, a verba paga se aproxima muito mais de um instrumento para o próprio trabalho, já que não se admite que um trabalhador possa trabalhar seguidas horas diárias sem se alimentar. Noutras palavras, a alimentação é concedida �para� e não �pelo� trabalho, ou seja, como meio de tornar viável a própria prestação de serviços, em benefício do trabalhador. Ademais, como é sabido, o ambiente de trabalho é um local estratégico de promoção da saúde e alimentação saudável e, nesta linha de raciocínio, há de se acrescentar que a alimentação vem proteger a própria segurança e a saúde do empregado. Outrossim, seria completamente desprovido de sentido entender que o legislador isenta da contribuição previdenciária o auxilio fornecido em vales alimentação e tributa o que é pago in natura e em dinheiro, porquanto em ambas situações busca-se a mesma finalidade para o trabalhador, ou seja, o reembolso pelos valores pagos para o exercício do próprio trabalho. É dizer, não se pode admitir que a simples forma de pagamento possa descaracterizar ou alterar a natureza jurídica de um benefício. Até porque, o pagamento in natura não agride o instituto, que continua mantendo a sua destinação específica, qual seja, a de ajudar no custeio da alimentação. Frise-se, que qualquer ser humano, e não só o trabalhador, precisa se alimentar para o exercício de suas atividades, sendo certo que sem alimentação torna-se inviável, quiçá impossível, o exercício de qualquer atividade profissional. Especificamente quanto à necessidade de inscrição no PAT, não vejo reprimenda legal para aquelas empresas que não obtiverem ou que obtiveram de forma tardia a inscrição no respectivo programa. O próprio Superior de Tribunal de Justiça � STJ tem firmado entendimento que tal inscrição é dispensável, mitigando os ditames do artigo 3º da Lei nº 6.321/76, verbis: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR SALÁRIO IN NATURA DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADORPAT NÃOINCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 1 Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador PAT. 2 Recurso especial não provido. (STJ REsp 1.051.294 (2008/00873730) 2ª T. Relª Min. Eliana Calmon DJe 05.03.2009 p. 671) 
TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUXÍLIOALIMENTAÇÃO IN NATURA NÃO INCIDÊNCIA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR PAT DESNECESSIDADE 1 Nos termos do art. 28, § 9º, "c", da Lei 8.212/1991, a parcela da alimentação recebida in natura não integra o salário de contribuição. 2 Pacífico o entendimento jurisprudencial que não é necessária a inscrição do empregador no Programa de Alimentação do Trabalhador-PAT, para a não incidência da contribuição. 3 Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF1ª R. ApRN 2007.35.00.0106684/GO 8ª T. Relª Desª Fed. Maria do Carmo Cardoso DJe 25.09.2009 p. 683) 
Por fim, é importante frisar que a Procuradoria da Fazenda Nacional já reconheceu, por meio do Ato Declaratório nº 03/2011, que não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento in natura do auxílio alimentação, in verbis: 
�A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.�
 Desta feita, resta indubitável que a ajuda alimentação recebida pelos funcionários antes da inscrição da empresa no PAT não integra o salário de contribuição, desta maneira sobre os valores fornecidos a este título não haverá incidência da contribuição previdenciária, sendo mister que as contribuições exigidas sobre o auxílio alimentação sejam excluídos do lançamento, em sua integralidade. 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário, para declarar a decadência das competências até 07/2000, e, no mérito, excluir do lançamento os valores a título de auxílio-alimentação.

Foi assim que o Conselheiro votou na sessão de julgamento, conforme registro.

(Assinado digitalmente)
Andrea Brose Adolfo - Relatora ad hoc na data da formalização.
 Conselheiro João Bellini Júnior - Redator Designado ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado AD HOC para fazê-lo.
Esclareço que, como não foram localizados registros de minuta do voto vencedor do conselheiro redator originário, reproduzo aqui integralmente as razões de decidir do referido conselheiro em outro processo do mesmo contribuinte com situação idêntica (processo nº 35096.000430/2005-15 - Acórdão nº 2302-003.598) constantes dos arquivos do CARF, com as quais não necessariamente concordo.
Feito o registro.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECUNIA
Ouso discordar, data venia, do entendimento esposado pelo Ilustre Relator relativo à incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas intituladas "auxílio-alimentação".
Grassa no seio dos que operam no métier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Hoje, não mais.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT
Art. 457 Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§1ºOs valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)§
2ºPara os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)
Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajustam-nas à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro. O que dizer, também, do salário do jogador de futebol não titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva?
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas. Assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé.
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada começou a perceber que o conceito de remuneração não mais se circunscrevia meramente à contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, tinha a sua abrangência elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorrência do contrato de trabalho.
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o trabalhador estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador.
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora possam não representar contrapartida direta pelo trabalho realizado.
Em magnífico trabalho doutrinário, Amauri Mascaro Nascimento compra essa briga, desenvolvendo uma releitura do conceito de remuneração, realçando as notas características da prestação pecuniária ora em debate:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei�. Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.
Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece: 
Constituição Federal de 1988
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos)
Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim,�folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica,que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por força de norma constitucional, o conceito jurídico de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa condição, passam a compor obrigatoriamente o SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (Instituto de Direito Previdenciário) do segurado, se sujeitando compulsoriamente à incidência de contribuição previdenciária e repercutindo no benefício previdenciário do empregado.
Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do seguinte julgado:
TRT-7 - Recurso Ordinário:
Processo: RECORD 53007520095070011 CE 0005300-7520095070011
Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO
Órgão Julgador: TURMA 2
Publicação: 22/03/2010 DEJT
RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os fins, inclusive para o cálculo da contribuição a entidade de previdência privada.
RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se referidas gratificações são pagas com habitualidade se incorporam ao patrimônio jurídico do reclamante, de forma definitiva, compondo sua remuneração para todos os efeitos. Atente-se que a natureza de tal verba não mais será de "gratificação" mas sim de "Adicional Compensatório de Perda de Função"
A norma constitucional acima citada não exclui da tributação as rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questão fez incorporar ao SALÁRIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. Ocorre, contudo, que o conceito de SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (instituto de direito previdenciário) é muito mais amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo não somente o SALÁRIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS. 
Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram o conceito de Salário de Contribuição, nos termos e na abrangência do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º.
Leinº8.212,de24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º; (Redação dada pela Lei nº 9.876/1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876/1999).
Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo segurado, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Da matriz jurídica e filosófica dos aludidos dispositivos, pode-se extrair, por decorrência lógica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
1 - Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora.
2 - Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros.
3 - Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente. 
Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer vantagem concedida e/ou verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§9ºNão integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS;
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
x) O valor da multa prevista no §8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supraaludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
Conjugue-se, ainda, nesse mister, que o preceito encartado no art. 176 do CTN exige previsão legal para a concessão de isenção, não podendo tal requisito ser suprido por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os celebram, sendo imprestáveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas cláusulas. 
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (grifos nossos)
A alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, que não integra o Salário de contribuição a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976.
No caso ora em foco, a disciplina da matéria em relevo, no plano infraconstitucional, restou a cargo da Lei nº 6.321/76, a qual dispõe sobre os Programas de Alimentação do Trabalhador.
Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976:
Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. (grifos nossos) 
Ressalte-se que os preceptivos aqui enunciados não conflitam com as linhas traçadas pelo art. 5º do Decreto nº 5/1991, que aponta para o mesmo norte.
Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991
Regulamenta a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que Trata do Programa de Alimentação do Trabalhador.
Art. 3º Os Programas de Alimentação do Trabalhador deverão propiciar condições de avaliação do teor nutritivo da alimentação.
Art. 4º Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (redação dada pelo Dec. 2.101/96)
Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiária será responsável por quaisquer irregularidades resultantes dos programas executados na forma deste artigo. 
Art. 5º A pessoa jurídica que custear em comum as despesas definidas no Art. 4, poderá beneficiar-se da dedução prevista na Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de rateio do custo total da alimentação.
Art. 6º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a parcela paga "in natura" pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador. (grifos nossos)
Visando a brindar executoriedade ao Programa de Alimentação do Trabalhador, a Secretaria de Inspeção do Trabalho e o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego baixaram a Portaria nº 03, de 1º de março de 2002, cujo art. 2º estatuiu como exigência formal para a fruição dos benefícios fiscais a devida inscrição no programa em foco, mediante o preenchimento de formulário adrede, cuja cópia e o respectivo comprovante oficial de postagem ao DSST/SIT ou o comprovante da adesão via Internet deve ser mantida nas dependências da empresa, matriz e filiais, à disposição da fiscalização federal.
PORTARIA Nº 03, DE 1º DE MARÇO DE 2002
II � DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS
Art. 2º Para inscrever-se no Programa e usufruir dos benefícios fiscais, a pessoa jurídica deverá requerer sua inscrição à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), através do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em impresso próprio para esse fim a ser adquirido nos Correios ou por meio eletrônico utilizando o formulário constante da página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet (www.mte.gov.br). (grifos nossos)
§1º A cópia do formulário e o respectivo comprovante oficial de postagem ao DSST/SIT ou o comprovante da adesão via Internet deverá ser mantida nas dependências da empresa, matriz e filiais, à disposição da fiscalização federal do trabalho.
§2º A documentação relacionada aos gastos com o Programa e aos incentivos dele decorrentes será mantida à disposição da fiscalização federal do trabalho, de modo a possibilitar seu exame e confronto com os registros contábeis e fiscais exigidos pela legislação.
§3º A pessoa jurídica beneficiária ou a prestadora de serviços de alimentação coletiva registradas no Programa de Alimentação do Trabalhador devem atualizar os dados constantes de seu registro sempre que houver alteração de informações cadastrais, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar informações a este Ministério por meio da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)
Com efeito, a inscrição no PAT não se constitui mera formalidade ou capricho da Administração. É através do conhecimento da existência do programa em determinada empresa que o Ministério do Trabalho e Emprego, através de seu órgão de fiscalização, verificará o cumprimento do disposto no artigo 3° acima transcrito. Ao incentivo fiscal há uma contraprestação por parte da empresa: o fornecimento de alimentação com teor nutritivo adequado em ambiente que atenda as condições aceitáveis de higiene.
De fato, a Portaria nº 03/2002 estabeleceu as instruções para a perfeita execução do Programa de Alimentação do Trabalhador, estabelecendo de forma taxativa que a execução inadequada do Programa de Alimentação do Trabalhador acarretará o cancelamento da inscrição ou registro no Ministério do Trabalho e Emprego, com a consequente perda do incentivo fiscal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
Revela-se de extrema importância chamar a atenção para o fato de que a hipótese de não incidência legal de contribuições previdenciárias prevista alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, refere-se, exclusivamente, à parcela recebida "in natura" pelo empregado, ou seja, quando o próprio empregador fornece diretamente a alimentação pronta para consumo aos seus empregados, e desde que tal fornecimento esteja de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321/76.
Deflui do exame dos dispositivos legais suso selecionados, apreciados segundo a exegese restritiva exigida pelo art. 111 do CTN, que para os valores despendidos pela empresa a título de alimentação aos empregados serem excluídos da base de incidência das contribuições sociais em foco é necessária a satisfação de dois requisitos fundamentais:
a) Que a alimentação seja fornecida in natura, isto é, seja entregue ao empregado pronta para consumo imediato;
b) Que o fornecimento de alimentação seja efetuado de acordo com o programa de alimentação ao trabalhador, aprovado pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321/76, o qual exige como formalidade indispensável, a inscrição formal do empregador, em atenção ao art. 2º, caput, da Portaria nº 03/2002 da Secretaria de Inspeção do Trabalho e do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece as instruções para a execução do Programa de Alimentação do Trabalhador.
Colhemos das letras da alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que a hipótese de isenção de contribuições previdenciárias ora em relevo não se satisfaz com a singela inscrição da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador, exigindo o preceito legal acima mencionado, como condição indispensável para a fruição do direito à isenção, que a alimentação seja fornecida in natura pelo empregador a seus empregados.
Como se observa, falha o caso em debate na satisfação dos requisitos fixados como essenciais pela lei de custeio da seguridade social, máxime em razão de a alimentação em apreço não haver sido por fornecida in natura, mas, sim, diretamente em pecúnia.
Conforme já enaltecido alhures, tratando-se de hipótese de renúncia fiscal, urge emprestar-se exegese restritiva à fórmula isentiva acima abordada. Infere-se, portanto, dos preceptivos ora revisitados, que a natureza in natura da alimentação fornecida e a adesão ao PAT constituem-se condições sine qua non para a fruição dos benefícios fiscais tributários e previdenciário, conforme expressamente previsto na alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, verbatim:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
(...)
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; (grifos nossos)
Cumpre alertar que o vertente lançamento não decorre das orientações plasmadas no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, mas, sim, diretamente, das disposições insculpidas na alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
A propósito, o próprio Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 houve-se por erigido com fundamento no dispositivo legal indicado no parágrafo precedente e nas decisões exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, consignado que a alimentação fornecida in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa pronta para o consumo pelo empregado, não sofre a incidência da contribuição previdenciária.
Tal orientação, portanto, não projeta efeitos sobre o caso em apreciação, uma vez que o dispositivo exposto em tal documento possui âmbito de influência restrito ao fornecimento de alimentação in natura, não alcançando as hipóteses de fornecimento na forma de vale refeição/alimentação, ou diretamente, mediante o pagamento em dinheiro, como assim se configura o presente caso.
PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
É de se salientar que a formulação do citado Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional decorreu da sedimentação da jurisprudência em torno da matéria no Superior Tribunal de Justiça, que pacificou o entendimento de que a alimentação in natura oferecida pela empresa ao trabalhador, ou seja, quando o próprio empregador fornece diretamente a alimentação pronta aos seus empregados, não se subsume à hipótese de incidência de contribuições previdenciárias, mesma que a empresa não esteja inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador, como assim se depreende dos seguintes julgados a seguir ementados:
REsp nº 1.119.787SP
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 13/05/2010
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 
2. Recurso especial a que se nega seguimento.

Por outro lado, quando o auxílio alimentação for pago em espécie ou na forma de tickets/vales alimentação ou cartões, em caráter habitual, assume feição salarial e, desse modo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Tal conclusão dessai, diretamente, dos termos assentados no art. 201, §11, da CF/1988, corroborado pelas disposições inscritas na alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 111 do CTN. 
Nesse sentido, ressaltam-se excertos do julgado proferido pelo Min. Luiz Fux, nos autos do Recurso Especial nº 433.230/RS, publicado no DJe em 13/05/2010, cujos termos bem elucidam a questão:
REsp nº 433.230/RS
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 17/02/2003
EMENTA: TRIBUTÁRIO. FGTS. AUXÍLIOALIMENTAÇÃO. PAT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. NÃO INSCRIÇÃO. TICKETS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO FGTS.
1. O auxílio alimentação, quando pago em espécie e com habitualidade, passa a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, assumindo, pois, feição salarial, afastando-se, somente, de referida incidência quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, estando ou não inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT.
2. Aplicação ao Enunciado n° 241, do TST. Há incidência da contribuição social, do FGTS, sobre o valor representado pelo fornecimento ao empregado, por força do contrato de trabalho, de vale refeição.
3. Recurso Especial desprovido.

A lei é de precisão cirúrgica ao excluir da hipótese de incidência tributária somente, e tão somente, a parcela in natura recebida de acordo com o PAT. Assim, na visão oclusiva exigida pelo art. 111 do CTN, a parcela fornecida em espécie, em tickets, cartões ou Vales Alimentação integra o conceito de Salário de Contribuição para os fins colimados pela Lei nº 8.212/91.
CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, voto por negar provimento ao recurso voluntário em relação ao auxílio-alimentação. 

Foi assim que o conselheiro votou na sessão de julgamento, conforme registro.
(assinado digitalmente)
João Bellini Júnior
Redator ad hoc na data da formalização
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Juliana  Campos  de  Carvalho  Cruz.  O  Conselheiro  Arlindo  da  Costa  e  Silva  fará  o  voto 
divergente vencedor, quanto à rubrica "Alimentação".  

(Assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS ­ Presidente da 3ª Câmara e da 
2ª Seção de Julgamento na data da formalização. 

 

(Assinado digitalmente) 

ANDREA BROSE ADOLFO ­ Relatora ad hoc na data da formalização. 

 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO  BELLINI  JUNIOR  ­  Redator  designado  ad  hoc  na  data  da 
formalização. 

EDITADO EM: 21/07/2016 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  LIEGE  LACROIX 
THOMASI (Presidente), ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI, ARLINDO DA COSTA E 
SILVA, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA, JULIANA CAMPOS DE CARVALHO 
CRUZ, LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES (Relator).  

 

Relatório 

Conselheira  Andrea  Brose  Adolfo  ­  Relatora  designado  ad  hoc  na  data  da 
formalização. 

Para  registro  e  esclarecimento,  pelo  fato  do  conselheiro  responsável  pelo 
relatório ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê­lo. 
Em virtude de não  ter  sido  localizada a minuta de  relatório do conselheiro originário,  faço­o 
com base nos documentos acostados ao processo. 

Feito o registro. 

 

Trata­se  de Recurso Voluntário  interposto  em  face  de Decisão  de  Primeira 
Instância  Administrativa  proferida  pela  DRJ/CGE  pelo  Sujeito  Passivo  do  crédito  tributário 
aviado  no  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Principal  nº  35.686.093­0,  consistente  em 
contribuições  previdenciárias  a  cargo  de  segurados  obrigatórios  do  RGPS  e  da  empresa 
destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em 
razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho e a Outras Entidades e Fundos, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 97/103. 

Informa  a  Autoridade  Lançadora,  as  contribuições  sociais  ora  lançadas 
incidem sobre os seguintes fatos geradores: 
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·  Os  valores  das  remunerações  pagas  a  segurados  empregados  e  a 
contribuintes individuais, apuradas através das folhas de pagamento e GFIP; 

·  Os  salários  indiretos  pagos  aos  segurados  empregados,  constatados  e 
apurados nos livros contábeis e folhas de pagamento; 

· Os valores das diferenças  resultantes do  cotejo  entre Folha de Pagamento 
obtida por aferição e os valores efetivamente declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social ­ GFIP; 

· Os valores apurados através de arbitramento com base no faturamento das 
notas fiscais de prestação de serviços realizados mediante cessão de mão de obra; 

· Os valores apurados nos livros contábeis de prestadores de serviços pessoa 
jurídica que prestaram serviços a empresa sob ação fiscal; 

· Os valores pagos a cooperativa de trabalho médico; 

Os  valores  apurados  encontram­se  consubstanciados  nos  papéis  de  trabalho 
denominados: 

·  AFE  —  AFERIÇÃO  MO  MSG  (MARIA  DO  SOCORRO 
GERÔNCIO): período de 05/2000 a 11/2003; 

Neste  código  de  lançamento  foram  lançados  os  valores  decorrentes  de 
constatação  junto  as  notas  fiscais  de  serviços,  sistema  informatizados  da  Previdência  Social 
(conta corrente), que mesmo após a incorporação da empresa Maria do Socorro Gerôncio pela 
empresa Organizações Unidas Ltda a empresa incorporada continuou suas atividades de forma 
ilícita, vejamos os fatos: 

Como  é  sabido  após  a  incorporação  de  uma  empresa  a  mesma  perde  sua 
personalidade  jurídica,  deixando  portanto  de  existir  de  direito,  porém  a  empresa  continuou 
existindo  de  fato,  emitindo  notas  fiscais  contra  os  seus  tomadores  de  serviços  até  a 
competência 11/2003. 

A  empresa  apresentou  as Notas  Fiscais  da  competência  05/2000  a  12/2000 
(em  anexo),  de  01/2001  até  a  competência  11/2003  não  foram  apresentadas  as  notas  fiscais 
emitidas contra os tomadores. 

Além  das  notas  fiscais  da  competência  05/2000  a  12/2000  a  empresa  não 
apresentou  nenhum  outro  documento  a  fiscalização  ,tais  como:  Diário,  Razão,  Folhas  de 
Pagamento, Registro de Empregados, alegando em síntese, que as notas fiscais foram emitidas 
"por  engano",  porém  a  contratação  dos  serviços  pelas  tomadoras  foram  decorrentes  de 
contratos  firmados  anteriormente  a  incorporação  com  a  empresa  MARIA  DO  SOCORRO 
GERONCIO — CNPJ /MF 00258.61410001­78, pois foi observado nas notas fiscais emitidas 
após  0412000  (data  da  incorporação),  o mesmo  numero  do  contrato  daqueles  existentes  nas 
notas fiscais emitidas antes da incorporação.  

Analisando os sistemas informatizados da Previdência Social observa­se que 
a  empresa  não  apresentou  GAP  no  período  de  05/2000  a  11/2003,  porém  constam  os 

Fl. 3231DF  CARF  MF

Impresso em 08/08/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 21/07/2016 por ANDREA BROSE ADOLFO, Assinado digitalmente em 21/07/2016
por ANDREA BROSE ADOLFO, Assinado digitalmente em 26/07/2016 por JOAO BELLINI JUNIOR, Assinado digit
almente em 08/08/2016 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS



 

  4

recolhimentos efetuados pelos tomadores no código da GPS 2631 no arquivo "conta corrente" 
do INSS.  

Diante dos fatos acima mencionados foi realizado o arbitramento no período 
de 05/2000 a 1212000 aplicando­se a alíquota de 40% (quarenta por cento) sabre o  total das 
notas de serviços emitidas, sendo que o valor apurado decorrente da aplicação deste índice foi 
considerado como a Remuneração paga aos segurados empregados. 

O  contribuinte  não  apresentou  as  notas  fiscais  posteriores  a  competência 
12/2000  apesar  de  existirem  recolhimentos  no  código  2631,  o  que  em  tese,  significa  que  a 
empresa emitiu faturas para empresas tomadoras, diante deste fato, foi realizado o arbitramento 
da mão de obra utilizando­se da conhecida "regra de três", onde: 

Valor constante no conta comente = 11% 

Valor das notas fiscais emitidas (X) = 100% 

Após  encontrar­se  "o  valor  das  notas  fiscais  emitidas"  foi  aplicado  o 
coeficiente de 40% (quarenta por cento) para apurar­se o valor da mão de obra utilizada nos 
serviços.  

Portanto, o arbitramento se deu face a impossibilidade de se apurar por outros 
meios  o  total  das  remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  pela  empresa MARIA DO 
SOCORRO  GERONCIO  no  período  em  que  a  mesma  já  se  encontrava  incorporada  pela 
ORGANIZAÇÕES UNIDAS LTDA. 

Os  recolhimentos  previdenciários  que  as  tomadoras  de  serviço  efetuaram 
foram aproveitados neste levantamento como "CREDITOS" em sua totalidade.  

·  MSG  —  MARIA  DO  SOCORRO  GERÔNCIO  ­  GFIP:  período  de 
10/1999 a 04/2000 

Nesse papel de trabalho foram lançados os valores decorrentes do batimento 
envolvendo  os  valores  declarados  pela  empresa  e  constante  do  sistema  informatizado  da 
previdência  social  através  da  GRP  —  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  informações  a 
Previdência Social e os valores efetivamente recolhidos aos cofres do Tesouro Nacional através 
de Guias de Recolhimento da Previdência Social. 

Os  recolhimentos  efetuados  no CNPJ  da  empresa MARIA DO SOCORRO 
GERONCIO foi apropriado neste levantamento como "CRÉDITOS". 

·  MAR  —  MARIA  DO  SOCORRO  GERÔNCIO  NDG;  período  de 
10/1999 a 03/2000 

Esse  papel  de  trabalho  contempla  as  bases  de  calculo  das  contribuições 
previdenciárias  que  não  foram  incluídas  nas  remunerações  feitas  a  segurados  empregados  e 
contribuintes individuais verificadas através das folhas de pagamento e lançamentos contábeis 
nos  livros  Diário  e  Razão,  assim  coma  através  dos  documentos  que  embasaram  estes 
lançamentos. 

 Ficou  constatado  que  a  empresa  remunerava  seus  empregados  a  través  de 
uma Rubrica denominada "Auxilio Alimentação" que era creditada em "espécie" aos segurados 
empregados, conforme constante nas folhas de pagamento e nas contas 62116­1 e 62.215­0 do 
Livro Razão. Esta rubrica no calculo do INSS a ser recolhido não sofria nenhuma incidência, 
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caracterizando­se  nitidamente  como  remuneração  (salário  indireto).Destacamos  ainda,  que  a 
empresa não apresentou o convênio com o Ministério do Trabalho e Emprego no que tange ao 
PAT,  ou  qualquer  outra  razão  plausível  para  este  pagamento  em  "dinheiro"  do  Auxilio 
alimentação. 

Este  levantamento  contempla  ainda  o  pagamento  efetuado  a  segurados 
contribuintes  individuais,  pro­labore  pago  ao  sócio  gerente  da  empresa  JOÃO  JOSE 
AGUIRRE. 

O sujeito passivo apresentou impugnação às fls. 98 a 119. 

Os autos foram baixados em diligência para atender ao despacho de fl. 3.108. 

Realizada a diligência, o auditor fiscal se manifestou através do relatório de 
fls. 3.116 a 3.117 e a contribuinte se manifesta em relação ao resultado desta diligência a partir 
da impugnação de fls. 3.123 a 3.125. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Campo 
Grande/MS julgou procedente o lançamento, por meio do acórdão nº 04­13.327 de fls. 3129 e 
ss. 

Intimado do decisum  (08/09/2008  ­  fls.  3172),  interpôs Recurso Voluntário 
de  fls.  3173  e  ss,  em  10/10/2008.,  respaldando  seu  inconformismo  em  argumentação 
desenvolvida nas seguintes alegações: 

· Que  o Órgão  Julgador  de 1ª  Instância  deixou  de  apreciar  a  preliminar  de 
cerceamento de defesa; 

· Que o Órgão Julgador de 1ª  Instância deixou de apreciar provas materiais 
juntadas pela defesa; 

· Que o arbitramento se assentou em premissa inidônea; 

· Que o arbitramento se utiliza de base de cálculo não prevista em lei; 

· Que o arbitramento foi realizado com violação ao art. 148 do CTN; 

·  Que  no  Levantamento  “AFE  –  Aferição  MO MSG”  está  voltado  contra 
sujeito passivo impróprio, que não realizou o fato gerador; 

· Ocorrência da decadência do direito de lançar; 

·  Que  não  sucessão  fiscal  nos moldes  do  art.  133  do  CTN,  em  virtude  de 
reversão da incorporação realizada; 

· Que o Levantamento “MAR MARIA DO SOCORRO GERONCIO NDG” 
contempla tributação indevida sobre auxílio alimentação;. 

 Impossibilidade de cobrança de multa do sucessor; 

 Ocorrência de tributação em duplicidade dos sócios; 

Fl. 3233DF  CARF  MF

Impresso em 08/08/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 21/07/2016 por ANDREA BROSE ADOLFO, Assinado digitalmente em 21/07/2016
por ANDREA BROSE ADOLFO, Assinado digitalmente em 26/07/2016 por JOAO BELLINI JUNIOR, Assinado digit
almente em 08/08/2016 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS



 

  6

­Inconsistência dos sistemas de arrecadação da Previdência Social. 

É relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheira Andrea Brose Adolfo Relatora ad hoc na data da formalização. 

Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto 
ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê­lo. Esclareço 
que em virtude de não  ter sido  localizada a minuta de voto do conselheiro originário,  faço­o 
com base no registro de ata e/ou votos do mesmo conselheiro em processos similares. 

Feito o registro. 

 

1. CONHECIMENTO 

Tempestivo o recurso e presentes os demais pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso. 

2. DAS PRELIMINARES 

2.1. DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA 

As alegações de nulidade e cerceamento de defesa feitas pelo recorrente não 
procedem.  

Inexistindo,  pois,  qualquer  vício  na  formalização  do  débito  a  amparar  a 
alegação de nulidade ou cerceamento de defesa erguida pela Recorrente. 

2.2 DA DECADÊNCIA 

Com relação à preliminar de decadência, verifica­se que, no caso em apreço, 
o lançamento foi realizado enquanto vigorava os art. 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, segundo os 
quais  os  prazos  decadencial  e  prescricional  das  contribuições  previdenciárias  seriam  de  10 
anos. 

Ocorre que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, 
o  Supremo  Tribunal  Federal–STF,  por  unanimidade,  declarou  inconstitucionais  aqueles 
dispositivos legais e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:  

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator:  

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar.  
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Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN.  

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

 

Súmula Vinculante n° 08:  

São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:  

Art.  103­A  da  Constituição  Federal  ­  O  Supremo  Tribunal 
Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão 
de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre 
matéria  constitucional,  aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma estabelecida em lei.  

Lei  n°  11.417,  de  19/12/2006  ­  Regulamenta  o  art.  103­A  da  Constituição 
Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras 
providências.  

Art.  2º  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei.  
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Temos  que  a  partir  da  publicação  na  imprensa  oficial,  que  se  deu  em 
20/06/2008,  todos os órgãos  judiciais  e  administrativos  ficaram obrigados  a acatar a Súmula 
Vinculante.  

Assim,  afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91, 
resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplica 
ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes, dispondo sobre 
a  decadência  de  créditos  tributários,  tomando  a  primeira  como  termo  inicial  o  pagamento 
indevido  (art.  150,  §4º),  e  a  segunda  o  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos 
legais:  

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa.  

(...). 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.  

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados:  

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado;  

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.  

Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justiça 
esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar­se a lançamento por 
homologação:  

1) Quando não tiver havido pagamento antecipado;  

2) Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação;  

3) Quando não tiver havido declaração prévia do débito.  

Cumpre  transcrever  o  acórdão  prolatado  em  sede  de  Recurso  Especial 
representativo da controvérsia:  

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
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DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE.  

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  razos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001.  
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6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo.  

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009).  

No  voto  lavrado  no  referido REsp  973.733/SC,  foi  transcrito  entendimento 
firmado em outros julgamento (REsp 766.050∕PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que 
limitam  a  aplicação  do  art.  150,  §4º  do  CTN  às  hipóteses  que  tratam  de  tributo  sujeito  a 
lançamento por homologação, “quando ocorrer pagamento antecipado inferior ao efetivamente 
devido,  sem  que  o  contribuinte  tenha  incorrido  em  fraude,  dolo  ou  simulação,  nem  sido 
notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias”. 

A comprovação da presença de tais circunstâncias seria imprescindível para o 
afastamento do art. 150, §4º do CTN e aplicação do seu art. 173, I, o que não se vislumbra em 
qualquer momento da autuação.  

Depreende­se  dos  autos  que  a Recorrente  efetuou  o  pagamento  parcial  das 
contribuições devidas à Seguridade Social, o que afasta, de  início, um dos pressupostos para 
aplicação do art. 173 do CTN.  

Outrossim, não tendo sido comprovado que sua conduta tenha sido eivada de 
dolo,  fraude ou  simulação,  restando configurado, portanto,  o pressuposto  fático  ensejador da 
aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, fica 
definitivamente afastada a incidência do disposto no artigo 173, I do mesmo dispositivo legal.  

Desta feita, considerando que a consolidação do crédito previdenciário se deu 
em  28/06/2005,  as  competências  anteriores  a  07/2000  estão  atingidas  pela  decadência 
quinquenal. 

3. NO MÉRITO 

3.1. Auxílio alimentação sem inscrição no PAT. 

Entendo que o auxílio alimentação pago aos empregados segurados, mesmo 
em  ticket  e  cesta  básica,  não  tem  caráter  de  remuneração  e,  por  ilação  lógica,  sua  não 
indecência pela contribuição previdenciária, independentemente se a razão do pagamento se dá 
em virtude da distância da localidade do trabalho ou não. Isto porque, ao prestar os alimentos, 
o  Recorrente  visa  apenas  proporcionar  o  aumento  da  produtividade  e  eficiência  laboral  dos 
seus  empregados.  É  dizer,  a  verba  paga  se  aproxima muito mais  de  um  instrumento  para  o 
próprio  trabalho,  já  que  não  se  admite  que  um  trabalhador  possa  trabalhar  seguidas  horas 
diárias  sem  se  alimentar.  Noutras  palavras,  a  alimentação  é  concedida  “para”  e  não  “pelo” 
trabalho, ou seja, como meio de tornar viável a própria prestação de serviços, em benefício do 
trabalhador.  Ademais,  como  é  sabido,  o  ambiente  de  trabalho  é  um  local  estratégico  de 
promoção da  saúde  e  alimentação  saudável  e,  nesta  linha de  raciocínio,  há de  se  acrescentar 
que a alimentação vem proteger a própria segurança e a saúde do empregado. Outrossim, seria 
completamente  desprovido  de  sentido  entender  que  o  legislador  isenta  da  contribuição 
previdenciária o auxilio fornecido em vales alimentação e tributa o que é pago in natura e em 
dinheiro,  porquanto  em  ambas  situações busca­se  a mesma  finalidade para o  trabalhador,  ou 
seja, o reembolso pelos valores pagos para o exercício do próprio trabalho. É dizer, não se pode 
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admitir que a simples forma de pagamento possa descaracterizar ou alterar a natureza jurídica 
de  um  benefício.  Até  porque,  o  pagamento  in  natura  não  agride  o  instituto,  que  continua 
mantendo a sua destinação específica, qual seja, a de ajudar no custeio da alimentação. Frise­
se, que qualquer ser humano, e não só o trabalhador, precisa se alimentar para o exercício de 
suas  atividades,  sendo  certo  que  sem  alimentação  torna­se  inviável,  quiçá  impossível,  o 
exercício  de  qualquer  atividade  profissional.  Especificamente  quanto  à  necessidade  de 
inscrição no PAT, não vejo reprimenda legal para aquelas empresas que não obtiverem ou que 
obtiveram de forma tardia a inscrição no respectivo programa. O próprio Superior de Tribunal 
de  Justiça  –  STJ  tem  firmado  entendimento  que  tal  inscrição  é  dispensável,  mitigando  os 
ditames do artigo 3º da Lei nº 6.321/76, verbis:  

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR  SALÁRIO  IN  NATURA 
DESNECESSIDADE  DE  INSCRIÇÃO  NO  PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADORPAT  NÃOINCIDÊNCIA 
DA  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  1  Quando  o 
pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador 
fornece a alimentação aos  seus empregados, com o objetivo de 
proporcionar  o  aumento  da  produtividade  e  eficiência 
funcionais,  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária,  sendo  irrelevante  se  a  empresa  está  ou  não 
inscrita  no  Programa  de  Alimentação  ao  Trabalhador  PAT.  2 
Recurso  especial  não  provido.  (STJ  REsp  1.051.294 
(2008/00873730) 2ª T. Relª Min. Eliana Calmon DJe 05.03.2009 
p. 671)  

TRIBUTÁRIO  PROCESSUAL  CIVIL  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  AUXÍLIOALIMENTAÇÃO  IN  NATURA 
NÃO  INCIDÊNCIA  INSCRIÇÃO  NO  PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR  PAT 
DESNECESSIDADE 1 Nos  termos do art.  28,  § 9º,  "c", da Lei 
8.212/1991,  a  parcela  da  alimentação  recebida  in  natura  não 
integra  o  salário  de  contribuição.  2  Pacífico  o  entendimento 
jurisprudencial que não é necessária a inscrição do empregador 
no Programa de Alimentação do Trabalhador­PAT, para a não 
incidência da contribuição. 3 Apelação e  remessa oficial a que 
se nega provimento. (TRF1ª R. ApRN 2007.35.00.0106684/GO 8ª 
T. Relª Desª Fed. Maria do Carmo Cardoso DJe 25.09.2009 p. 
683)  

Por  fim,  é  importante  frisar  que  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  já 
reconheceu,  por  meio  do  Ato  Declaratório  nº  03/2011,  que  não  incide  contribuição 
previdenciária sobre o pagamento in natura do auxílio alimentação, in verbis:  

“A  PROCURADORA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL,  no 
uso  da  competência  legal  que  lhe  foi  conferida,  nos  termos  do 
inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do 
art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em 
vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta 
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro 
de Estado  da Fazenda,  conforme  despacho  publicado  no DOU 
de  24.11.2011,  DECLARA  que  fica  autorizada  a  dispensa  de 
apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem 
como a desistência dos  já  interpostos,  desde que  inexista outro 
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fundamento  relevante:  ‘nas  ações  judiciais  que  visem  obter  a 
declaração  de  que  sobre  o  pagamento  in  natura  do  auxílio 
alimentação não há incidência de contribuição previdenciária’.” 

 Desta  feita,  resta  indubitável  que  a  ajuda  alimentação  recebida  pelos 
funcionários antes da inscrição da empresa no PAT não integra o salário de contribuição, desta 
maneira  sobre  os  valores  fornecidos  a  este  título  não  haverá  incidência  da  contribuição 
previdenciária, sendo mister que as contribuições exigidas sobre o auxílio alimentação sejam 
excluídos do lançamento, em sua integralidade.  

CONCLUSÃO 

Por  todo  o  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  Recurso  Voluntário,  para 
declarar  a decadência das  competências  até 07/2000,  e,  no mérito,  excluir  do  lançamento os 
valores a título de auxílio­alimentação. 

 

Foi  assim  que  o  Conselheiro  votou  na  sessão  de  julgamento,  conforme 
registro. 

 

(Assinado digitalmente) 

Andrea Brose Adolfo ­ Relatora ad hoc na data da formalização. 

Voto Vencedor 

Conselheiro  João  Bellini  Júnior  ­  Redator  Designado  ad  hoc  na  data  da 
formalização. 

Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto 
ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado AD HOC para fazê­lo. 

Esclareço  que,  como  não  foram  localizados  registros  de  minuta  do  voto 
vencedor do conselheiro redator originário, reproduzo aqui integralmente as razões de decidir 
do  referido  conselheiro  em  outro  processo  do  mesmo  contribuinte  com  situação  idêntica 
(processo  nº  35096.000430/2005­15  ­ Acórdão  nº  2302­003.598)  constantes  dos  arquivos  do 
CARF, com as quais não necessariamente concordo. 

Feito o registro. 

 

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECUNIA 

Ouso  discordar,  data  venia,  do  entendimento  esposado  pelo  Ilustre  Relator 
relativo  à  incidência  de  contribuições  previdenciárias  sobre  as  verbas  intituladas  "auxílio­
alimentação". 

Grassa no seio dos que operam no métier do Direito do Trabalho a  serôdia 
ideia  de  que  a  remuneração  do  empregado  é  constituída,  tão  somente,  por  verbas 
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representativas  de  contraprestação  de  serviços  efetivamente  prestados  pelos  empregados.  A 
retidão  de  tal  concepção  poderia  até  ter  sua  primazia  aferida  ao  tempo  da  promulgação  do 
Decreto­Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.  

Hoje, não mais. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­ CLT 

Art. 457 Compreendem­se na remuneração do empregado, para 
todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as  gorjetas  que  receber.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  1.999,  de 
1.10.1953) 

§1º  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo 
empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como 
as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por 
cento)  do  salário  percebido  pelo  empregado.  (Redação  dada 
pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§3º Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente 
dada  pelo  cliente  ao  empregado,  como  também  aquela  que  for 
cobrada pela empresa ao cliente,  como adicional nas contas, a 
qualquer  título,  e  destinada  a  distribuição  aos  empregados. 
(Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 

Art.  458  Além  do  pagamento  em  dinheiro,  compreende­se  no 
salário,  para  todos  os  efeitos  legais,  a  alimentação,  habitação, 
vestuário  ou  outras  prestações  "in  natura"  que  a  empresa,  por 
forca  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas  alcoólicas  ou  drogas  nocivas.  (Redação  dada  pelo 
Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 

§1ºOs valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser 
justos  e  razoáveis, não podendo exceder,  em cada caso, os dos 
percentuais  das  parcelas  componentes do  salário­mínimo  (arts. 
81 e 82). (Incluído pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967)§ 

2ºPara os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas 
como  salário  as  seguintes  utilidades  concedidas  pelo 
empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos 
empregados e utilizados no  local de trabalho, para a prestação 
do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de 
terceiros,  compreendendo  os  valores  relativos  a  matrícula, 
mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela 
Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
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III  –  transporte  destinado  ao  deslocamento  para  o  trabalho  e 
retorno,  em  percurso  servido  ou  não  por  transporte  público; 
(Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

IV  –  assistência  médica,  hospitalar  e  odontológica,  prestada 
diretamente  ou  mediante  seguro­saúde;  (Incluído  pela  Lei  nº 
10.243, de 19.6.2001) 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 
10.243, de 19.6.2001) 

VI  –  previdência  privada;  (Incluído  pela  Lei  nº  10.243,  de 
19.6.2001) 

VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

§3º  A  habitação  e  a  alimentação  fornecidas  como  salário­
utilidade  deverão  atender  aos  fins  a  que  se  destinam  e  não 
poderão  exceder,  respectivamente,  a  25%  (vinte  e  cinco  por 
cento)  e  20%  (vinte  por  cento)  do  salário­contratual.  (Incluído 
pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994) 

§4º  Tratando­se  de  habitação  coletiva,  o  valor  do  salário­
utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do 
justo valor da habitação pelo número de co­habitantes, vedada, 
em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94) 

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de 
Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as 
relações  jurídicas  se  transformam,  acompanhando...,  os  conceitos  evolvem­se...  Nesse 
compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. 
Ao  contrário,  tais  são  exigíveis.  A  sucessiva  evolução  na  interpretação  das  normas  já 
positivadas  ajustam­nas  à  nova  realidade  mundial,  resgatando­lhes  o  alcance  visado  pelo 
legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo 
real. 

Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito 
às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao 
empregador.  Se  assim  o  fosse,  o  décimo  terceiro  salário,  as  férias,  o  final  de  semana 
remunerado,  as  faltas  justificadas  e  outras  tantas  rubricas  frequentemente  encontradas  nos 
contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por 
serviços executados pelo obreiro. O que dizer,  também, do salário do  jogador de futebol não 
titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva? 

Paralelamente,  as  relações  de  trabalho  hoje  estabelecidas  tornaram­se  por 
demais  complexas  e  diversificadas.  Assistimos  à  introdução  de  novas  exigências  de 
exclusividade  e  de  imagem,  novas  rubricas  salariais  foram  criadas  para  contemplar  outras 
prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, 
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente 
démodé. 

Antenada  a  tantas  transformações,  a  doutrina  mais  balizada  começou  a 
perceber  que  o  conceito  de  remuneração  não  mais  se  circunscrevia  meramente  à 
contraprestação  pelos  serviços  efetivamente  prestados  pelo  empregado, mas  sim,  tinha  a  sua 
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abrangência elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorrência do 
contrato de trabalho. 

Com  efeito,  o  liame  jurídico  estabelecido  entre  empregador  e  empregado 
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum 
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer 
ao  contratante,  além  do  seu  labor,  também  a  sua  imagem,  o  seu  não  labor  nas  empresas 
concorrentes,  a  sua  disponibilidade,  sua  credibilidade  no  mercado,  ceteris  paribus.  Já  o 
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como 
também uma série de vantagens diretas,  indiretas, em utilidades,  in natura, e assim adiante... 
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas 
elas  ostentam,  em  sua  essência,  uma  nota  contraprestativa.  Todas  elas  colimam, 
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o trabalhador estabeleça 
e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente 
figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos 
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de 
trabalho  e  da  lei,  muito  embora  possam  não  representar  contrapartida  direta  pelo  trabalho 
realizado. 

Em  magnífico  trabalho  doutrinário,  Amauri  Mascaro  Nascimento  compra 
essa  briga,  desenvolvendo  uma  releitura  do  conceito  de  remuneração,  realçando  as  notas 
características da prestação pecuniária ora em debate: 

“Fatores  diversos  multiplicaram  as  formas  de  pagamento  no 
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do 
salário­base  há  modos  diversificados  de  remuneração  do 
empregado,  cuja  variedade  de  denominações  não  desnatura  a 
sua natureza salarial ... 

(...) 

Salário  é  o  conjunto  de  percepções  econômicas  devidas  pelo 
empregador  ao  empregado  não  só  como  contraprestação  pelo 
trabalho,  mas,  também,  pelos  períodos  em  que  estiver  à 
disposição  daquele  aguardando  ordens,  pelos  descansos 
remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por 
força de lei”. Nascimento, Amauri M.  , Iniciação ao Direito do 
Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005. 

Registre­se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo 
“remuneração”  esposado  pelos  diplomas  jurídicos  mais  atuais  se  divorciou  de  forma 
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 

O baluarte desse novo entendimento  tem sua pedra  fundamental  fincada na 
própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea “a”, estabelece:  

Constituição Federal de 1988 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
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Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do  marco  primitivo  constitucional  deflui  que  a  base  de  incidência  das 
contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim,“folha de salários”, propositadamente 
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados 
em  favor  do  trabalhador  e  todas  as  parcelas  a  este  devidas  em  decorrência  do  contrato  de 
trabalho,  de  molde  que,  toda  e  qualquer  espécie  de  contraprestação  paga  pela  empresa,  a 
qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS encontram­se abraçadas, em gênero, pelo 
conceito de Salário de Contribuição. 

Em  reforço  a  tal  abrangência,  de  modo  a  espancar  qualquer  dúvida  ainda 
renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o 
legislador  constituinte  fez  questão  de  consignar  no  texto  constitucional,  de  forma  até 
pleonástica,que  as  contribuições  previdenciárias  incidiriam  não  somente  a  folha  de  salários 
como  também  sobre  os  “demais  rendimentos  do  trabalho,  pagos  ou  creditados,  a  qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”. 

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 
do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO 
(Instituto  de Direito  do Trabalho)  aos  ganhos  habituais  do  empregado,  recebidos  a  qualquer 
título. 

Constituição Federal de 1988 

Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  e  atenderá,  nos  termos  da  lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(...) 

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

Portanto,  a  contar  da  EC  n°  20/98,  todas  as  verbas  recebidas  com 
habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por 
força  de  norma  constitucional,  o  conceito  jurídico  de  SALÁRIO  (Instituto  de  Direito  do 
Trabalho)  e,  nessa  condição,  passam  a  compor  obrigatoriamente  o  SALÁRIO  DE 
CONTRIBUIÇÃO  (Instituto  de  Direito  Previdenciário)  do  segurado,  se  sujeitando 
compulsoriamente  à  incidência  de  contribuição  previdenciária  e  repercutindo  no  benefício 
previdenciário do empregado. 
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Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do 
seguinte julgado: 

TRT­7 ­ Recurso Ordinário: 

Processo:  RECORD  53007520095070011  CE  0005300­
7520095070011 

Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO 

Órgão Julgador: TURMA 2 

Publicação: 22/03/2010 DEJT 

RECURSO DA RECLAMANTE CTVA ­ NATUREZA SALARIAL 
­  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADE  DE  PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. 

A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir 
de  compromisso  aos  ganhos  mensais  do  empregado,  detém 
natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os 
fins,  inclusive  para  o  cálculo  da  contribuição  a  entidade  de 
previdência privada. 

RECURSO  DO  RECLAMADO  CEF  ­  CTVA.  Com  efeito,  se 
referidas  gratificações  são  pagas  com  habitualidade  se 
incorporam  ao  patrimônio  jurídico  do  reclamante,  de  forma 
definitiva,  compondo  sua  remuneração  para  todos  os  efeitos. 
Atente­se  que  a  natureza  de  tal  verba  não  mais  será  de 
"gratificação" mas  sim  de  "Adicional Compensatório  de Perda 
de Função" 

A  norma  constitucional  acima  citada  não  exclui  da  tributação  as  rubricas 
recebidas  em  espécie de  forma eventual. A  todo ver,  a norma  constitucional  em questão  fez 
incorporar  ao  SALÁRIO  (instituto  de  direito  do  trabalho)  todos  os  ganhos  habituais  do 
empregado,  a  qualquer  título.  Ocorre,  contudo,  que  o  conceito  de  SALÁRIO  DE 
CONTRIBUIÇÃO  (instituto  de  direito  previdenciário)  é  muito  mais  amplo  que  o  conceito 
trabalhista  mencionado,  compreendendo  não  somente  o  SALÁRIO  (instituto  de  direito  do 
trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS.  

Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme 
o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram 
o  conceito  de  Salário  de  Contribuição,  nos  termos  e  na  abrangência  do  art.  28  da  Lei  nº 
8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º. 

Leinº8.212,de24 de julho de 1991 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
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salarial, quer pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo  de  trabalho  ou  sentença  normativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528/97) (grifos nossos) 

II ­ para o empregado doméstico: a remuneração registrada na 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  observadas  as 
normas  a  serem  estabelecidas  em  regulamento  para 
comprovação  do  vínculo  empregatício  e  do  valor  da 
remuneração; 

III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5º; (Redação dada pela Lei nº 9.876/1999). 

IV  ­  para  o  segurado  facultativo:  o  valor  por  ele  declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 9.876/1999). 

Note­se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência 
das  contribuições  previdenciárias,  foi  estruturado  de molde  a  abraçar  toda  e  qualquer  verba 
recebida  pelo  segurado,  a  qualquer  título,  em  decorrência  não  somente  dos  serviços 
efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição 
do empregador, nos termos do contrato de trabalho. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se empregado no caput do 
transcrito  art.  28  em  seu  sentido  amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados  que 
integram  a  contraprestação  da  empresa  aos  segurados  obrigatórios  que  lhe  prestam  serviços. 
Tais  conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer, como base de incidência, o “total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título”. 

Da matriz jurídica e filosófica dos aludidos dispositivos, pode­se extrair, por 
decorrência lógica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneração os três 
componentes do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1  ­  Remuneração  Básica  –  Também  denominada  “Verbas  de  natureza 
Salarial”.  Refere­se  à  remuneração  em  dinheiro  recebida  pelo  trabalhador 
pela venda de  sua  força  de  trabalho. Diz  respeito  ao pagamento  fixo que o 
obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de 
salário por hora. 

2  ­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 

3  ­ Benefícios  ­ Quase  sempre denominados  como  “remuneração  indireta”. 
Muitas  empresas,  além  de  ter  uma  política  de  tabela  de  salários,  oferecem 
uma  série  de benefícios  ora  em pecúnia,  ora  na  forma de  utilidades  ou  “in 
natura”,  que  culminam  por  representar  um  ganho  patrimonial  para  o 
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trabalhador,  seja  pelo  valor  da  utilidade  recebida,  seja  pela  despesa  que  o 
profissional deixa de desembolsar diretamente.  

Nesse  novel  cenário,  a  regra  primária  importa  na  tributação  de  toda  e 
qualquer  vantagem  concedida  e/ou  verba  paga,  creditada  ou  juridicamente  devida  ao 
empregado,  ressalvadas  aquelas  que  a  própria  lei  excluir  do  campo  de  incidência.  No  caso 
específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra­se estatuída 
no  parágrafo  9º  do  citado  art.  28  da  Lei  nº  8.212/91,  o  qual,  dada  a  sua  relevância, 
transcrevemos em sua integralidade: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 

§9ºNão  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 

a)  Os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97). 

b)  As  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976; 

d)  As  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e)  As  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

1.  Previstas  no  inciso  I  do  art.  10do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço FGTS; 

3. Recebidas a  título da  indenização de que  trata o art. 479 da 
CLT; 

4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. Recebidas a título de incentivo à demissão; 
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6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.  Recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente  desvinculados  do  salário;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.711, de 1998). 

8.  Recebidas  a  título  de  licença­prêmio  indenizada;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 

f)  A  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97). 

h)  As  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinquenta por cento) da remuneração mensal;  

i) A  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) A participação nos  lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica;  

l)  O  abono  do  Programa  de  Integração  Social­PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

m)  Os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n)  A  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o)  As  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97). 

p)  O  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 
9º  e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 
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q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

r) O  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

s)  O  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

t)  O  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u)  A  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

v)  Os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

x) O valor da multa prevista no §8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve­se emprestar 
interpretação  restritiva  às  normas  que  concedam  outorga  de  isenção.  Nesse  diapasão,  em 
sintonia  com  a  norma  tributária  há  pouco  citada,  para  se  excluir  da  regra  de  incidência  é 
necessária  a  fiel  observância  dos  termos  da  norma  de  exceção,  tanto  assim  que  as  parcelas 
integrantes do supraaludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação 
pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem 
prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 

Código Tributário Nacional ­ CTN 

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II ­ outorga de isenção; 
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Conjugue­se,  ainda,  nesse  mister,  que  o  preceito  encartado  no  art.  176  do 
CTN exige previsão legal para a concessão de isenção, não podendo tal  requisito ser suprido 
por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os 
celebram, sendo imprestáveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas cláusulas.  

Código Tributário Nacional ­ CTN 

Art.  176.  A  isenção,  ainda  quando  prevista  em  contrato,  é 
sempre  decorrente  de  lei  que  especifique  as  condições  e 
requisitos  exigidos  para  a  sua  concessão,  os  tributos  a  que  se 
aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (grifos nossos) 

A alínea ‘c’ do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, 
que  não  integra  o  Salário  de  contribuição  a  parcela  "in  natura"  recebida  de  acordo  com  os 
programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos 
termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976. 

No  caso  ora  em  foco,  a  disciplina  da  matéria  em  relevo,  no  plano 
infraconstitucional,  restou  a  cargo  da  Lei  nº  6.321/76,  a  qual  dispõe  sobre  os  Programas  de 
Alimentação do Trabalhador. 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 

Art.  3º  Não  se  inclui  como  salário  de  contribuição  a  parcela 
paga  in  natura,  pela  empresa, nos  programas  de  alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho. (grifos nossos)  

Ressalte­se que os preceptivos aqui enunciados não conflitam com as linhas 
traçadas pelo art. 5º do Decreto nº 5/1991, que aponta para o mesmo norte. 

Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991 

Regulamenta a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que Trata 
do Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Art.  3º Os Programas de Alimentação do Trabalhador  deverão 
propiciar  condições  de  avaliação  do  teor  nutritivo  da 
alimentação. 

Art.  4º  Para  a  execução  dos  programas  de  alimentação  do 
trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço 
próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com 
entidades  fornecedoras  de  alimentação  coletiva,  sociedades 
civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (redação 
dada pelo Dec. 2.101/96) 

Parágrafo  único.  A  pessoa  jurídica  beneficiária  será 
responsável  por  quaisquer  irregularidades  resultantes  dos 
programas executados na forma deste artigo.  

Art.  5º  A  pessoa  jurídica  que  custear  em  comum  as  despesas 
definidas no Art. 4, poderá beneficiar­se da dedução prevista na 
Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de  rateio do 
custo total da alimentação. 

Art.  6º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador  ­ PAT, 
previamente  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, a parcela paga "in natura" pela empresa não 
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tem  natureza  salarial,  não  se  incorpora  à  remuneração  para 
quaisquer  efeitos,  não  constitui  base  de  incidência  de 
contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  nem  se  configura  como  rendimento  tributável  do 
trabalhador. (grifos nossos) 

Visando  a  brindar  executoriedade  ao  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador, a Secretaria de Inspeção do Trabalho e o Departamento de Segurança e Saúde no 
Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego baixaram a Portaria nº 03, de 1º de março de 
2002, cujo art. 2º estatuiu como exigência formal para a fruição dos benefícios fiscais a devida 
inscrição no programa em foco, mediante o preenchimento de formulário adrede, cuja cópia e o 
respectivo  comprovante  oficial  de  postagem  ao DSST/SIT  ou  o  comprovante  da  adesão  via 
Internet  deve  ser  mantida  nas  dependências  da  empresa,  matriz  e  filiais,  à  disposição  da 
fiscalização federal. 

PORTARIA Nº 03, DE 1º DE MARÇO DE 2002 

II – DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS 

Art. 2º Para inscrever­se no Programa e usufruir dos benefícios 
fiscais,  a  pessoa  jurídica  deverá  requerer  sua  inscrição  à 
Secretaria  de  Inspeção  do  Trabalho  (SIT),  através  do 
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST), do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em impresso próprio 
para  esse  fim  a  ser  adquirido  nos  Correios  ou  por  meio 
eletrônico  utilizando  o  formulário  constante  da  página  do 
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  na  Internet 
(www.mte.gov.br). (grifos nossos) 

§1º A cópia do formulário e o respectivo comprovante oficial de 
postagem ao DSST/SIT ou o comprovante da adesão via Internet 
deverá  ser  mantida  nas  dependências  da  empresa,  matriz  e 
filiais, à disposição da fiscalização federal do trabalho. 

§2º A documentação relacionada aos gastos com o Programa e 
aos  incentivos  dele  decorrentes  será  mantida  à  disposição  da 
fiscalização  federal  do  trabalho,  de  modo  a  possibilitar  seu 
exame e confronto com os registros contábeis e  fiscais exigidos 
pela legislação. 

§3º A pessoa jurídica beneficiária ou a prestadora de serviços de 
alimentação  coletiva  registradas  no  Programa  de  Alimentação 
do  Trabalhador  devem  atualizar  os  dados  constantes  de  seu 
registro sempre que houver alteração de informações cadastrais, 
sem prejuízo  da  obrigatoriedade  de  prestar  informações  a  este 
Ministério  por  meio  da  Relação  Anual  de  Informações  Sociais 
(RAIS) 

Com  efeito,  a  inscrição  no  PAT  não  se  constitui  mera  formalidade  ou 
capricho  da  Administração.  É  através  do  conhecimento  da  existência  do  programa  em 
determinada  empresa  que  o  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  através  de  seu  órgão  de 
fiscalização, verificará o cumprimento do disposto no artigo 3° acima transcrito. Ao incentivo 
fiscal há uma contraprestação por parte da empresa: o fornecimento de alimentação com teor 
nutritivo adequado em ambiente que atenda as condições aceitáveis de higiene. 
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De  fato,  a  Portaria  nº  03/2002  estabeleceu  as  instruções  para  a  perfeita 
execução do Programa de Alimentação do Trabalhador, estabelecendo de forma taxativa que a 
execução inadequada do Programa de Alimentação do Trabalhador acarretará o cancelamento 
da  inscrição ou  registro  no Ministério do Trabalho e Emprego,  com a  consequente perda do 
incentivo fiscal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Revela­se  de  extrema  importância  chamar  a  atenção  para  o  fato  de  que  a 
hipótese de não incidência legal de contribuições previdenciárias prevista alínea ‘c’ do §9º do 
art.  28  da  Lei  nº  8.212/91,  refere­se,  exclusivamente,  à  parcela  recebida  "in  natura"  pelo 
empregado, ou  seja,  quando o próprio  empregador  fornece diretamente  a  alimentação pronta 
para  consumo  aos  seus  empregados,  e  desde  que  tal  fornecimento  esteja  de  acordo  com  os 
programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos 
termos da Lei nº 6.321/76. 

Deflui  do  exame  dos  dispositivos  legais  suso  selecionados,  apreciados 
segundo  a exegese  restritiva  exigida pelo  art.  111 do CTN, que para os  valores despendidos 
pela empresa a  título de alimentação aos  empregados  serem excluídos da base de  incidência 
das contribuições sociais em foco é necessária a satisfação de dois requisitos fundamentais: 

a)  Que  a  alimentação  seja  fornecida  in  natura,  isto  é,  seja  entregue  ao 
empregado pronta para consumo imediato; 

b)  Que  o  fornecimento  de  alimentação  seja  efetuado  de  acordo  com  o 
programa  de  alimentação  ao  trabalhador,  aprovado  pelo  Ministério  do 
Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321/76, o qual exige 
como  formalidade  indispensável,  a  inscrição  formal  do  empregador,  em 
atenção ao art. 2º, caput, da Portaria nº 03/2002 da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho  e  do  Departamento  de  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  do 
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  que  estabelece  as  instruções  para  a 
execução do Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Colhemos das letras da alínea ‘c’ do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que a 
hipótese  de  isenção  de  contribuições  previdenciárias  ora  em  relevo  não  se  satisfaz  com  a 
singela inscrição da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador, exigindo o preceito 
legal acima mencionado, como condição indispensável para a fruição do direito à isenção, que 
a alimentação seja fornecida in natura pelo empregador a seus empregados. 

Como se observa, falha o caso em debate na satisfação dos requisitos fixados 
como essenciais pela  lei de custeio da seguridade social, máxime em razão de a alimentação 
em apreço não haver sido por fornecida in natura, mas, sim, diretamente em pecúnia. 

Conforme  já  enaltecido  alhures,  tratando­se  de  hipótese  de  renúncia  fiscal, 
urge emprestar­se exegese restritiva à fórmula isentiva acima abordada. Infere­se, portanto, dos 
preceptivos ora  revisitados,  que a natureza  in natura da  alimentação  fornecida  e a  adesão ao 
PAT constituem­se condições  sine qua non para a  fruição dos benefícios  fiscais  tributários e 
previdenciário,  conforme  expressamente  previsto  na  alínea  ‘c’  do  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº 
8.212/91, verbatim: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 
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§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 

(...) 

c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976; (grifos nossos) 

Cumpre  alertar  que  o  vertente  lançamento  não  decorre  das  orientações 
plasmadas  no  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117/2011,  mas,  sim,  diretamente,  das  disposições 
insculpidas na alínea ‘c’ do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

A  propósito,  o  próprio  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117/2011  houve­se  por 
erigido com fundamento no dispositivo legal indicado no parágrafo precedente e nas decisões 
exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, consignado que a alimentação fornecida in natura, 
ou  seja,  quando  a  alimentação  é  fornecida  pela  empresa  pronta  para  o  consumo  pelo 
empregado, não sofre a incidência da contribuição previdenciária. 

Tal orientação, portanto, não projeta efeitos sobre o caso em apreciação, uma 
vez  que  o  dispositivo  exposto  em  tal  documento  possui  âmbito  de  influência  restrito  ao 
fornecimento de alimentação in natura, não alcançando as hipóteses de fornecimento na forma 
de vale refeição/alimentação, ou diretamente, mediante o pagamento em dinheiro, como assim 
se configura o presente caso. 

PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011 

Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio­alimentação  in 
natura.  Não  incidência.  Jurisprudência  pacífica  do  Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 
de  julho  de  2002,  e  do Decreto  nº  2.346,  de  10  de  outubro  de 
1997.  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional  autorizada  a 
não  contestar,  a  não  interpor  recursos  e  a  desistir  dos  já 
interpostos. 

É  de  se  salientar  que  a  formulação  do  citado  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2117/2011  pela  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional  decorreu  da  sedimentação  da 
jurisprudência  em  torno  da  matéria  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  pacificou  o 
entendimento de que a alimentação  in natura oferecida pela empresa ao  trabalhador, ou seja, 
quando o próprio empregador fornece diretamente a alimentação pronta aos seus empregados, 
não  se  subsume  à  hipótese  de  incidência  de  contribuições  previdenciárias,  mesma  que  a 
empresa  não  esteja  inscrita  no  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,  como  assim  se 
depreende dos seguintes julgados a seguir ementados: 

REsp nº 1.119.787SP 

Relator: Ministro Luiz Fux 

DJe 13/05/2010 
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PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  FGTS. 
ALIMENTAÇÃO  IN  NATURA.  NÃO  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. 

1.  O  pagamento  do  auxílio­alimentação  in  natura,  ou  seja, 
quando  a  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não  sofre  a 
incidência  da  contribuição  previdenciária,  por  não  possuir 
natureza  salarial,  razão pela qual não  integra as contribuições 
para  o  FGTS.  Precedentes:  REsp  827.832/RS,  PRIMEIRA 
TURMA,  julgado  em  13/11/2007, DJ  10/12/2007  p.  298; AgRg 
no  REsp  685.409/PR,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
20/06/2006,  DJ  24/08/2006  p.  102;  REsp  719.714/PR, 
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 06/04/2006, DJ  24/04/2006 p. 
367;  REsp  659.859/MG,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171.  

2. Recurso especial a que se nega seguimento. 

 

Por  outro  lado,  quando  o  auxílio  alimentação  for  pago  em  espécie  ou  na 
forma  de  tickets/vales  alimentação  ou  cartões,  em  caráter  habitual,  assume  feição  salarial  e, 
desse modo,  integra  a  base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária.  Tal  conclusão  dessai, 
diretamente,  dos  termos  assentados  no  art.  201,  §11,  da  CF/1988,  corroborado  pelas 
disposições inscritas na alínea ‘c’ do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 111 do CTN.  

Nesse  sentido,  ressaltam­se  excertos  do  julgado  proferido  pelo  Min.  Luiz 
Fux, nos  autos do Recurso Especial  nº 433.230/RS, publicado no DJe  em 13/05/2010,  cujos 
termos bem elucidam a questão: 

REsp nº 433.230/RS 

Relator: Ministro Luiz Fux 

DJe 17/02/2003 

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  FGTS.  AUXÍLIOALIMENTAÇÃO. 
PAT.  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR. 
NÃO  INSCRIÇÃO.  TICKETS.  INCIDÊNCIA  DA 
CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO FGTS. 

1.  O  auxílio  alimentação,  quando  pago  em  espécie  e  com 
habitualidade,  passa  a  integrar  a  base  de  cálculo  da 
contribuição  previdenciária,  assumindo,  pois,  feição  salarial, 
afastando­se,  somente,  de  referida  incidência  quando  o 
pagamento  é  efetuado  in  natura,  ou  seja,  quando  o  próprio 
empregador  fornece  a  alimentação  aos  seus  empregados, 
estando  ou  não  inscrito  no  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador PAT. 

2.  Aplicação  ao  Enunciado  n°  241,  do  TST.  Há  incidência  da 
contribuição  social,  do FGTS,  sobre  o  valor  representado pelo 
fornecimento ao empregado, por força do contrato de trabalho, 
de vale refeição. 

3. Recurso Especial desprovido. 
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A  lei  é de precisão  cirúrgica ao  excluir  da hipótese de  incidência  tributária 
somente, e  tão somente, a parcela  in natura recebida de acordo com o PAT. Assim, na visão 
oclusiva exigida pelo art. 111 do CTN, a parcela fornecida em espécie, em tickets, cartões ou 
Vales Alimentação integra o conceito de Salário de Contribuição para os  fins colimados pela 
Lei nº 8.212/91. 

CONCLUSÃO 

Pelos motivos expendidos, voto por negar provimento ao recurso voluntário 
em relação ao auxílio­alimentação.  

 

Foi  assim  que  o  conselheiro  votou  na  sessão  de  julgamento,  conforme 
registro. 

(assinado digitalmente) 

João Bellini Júnior 

Redator ad hoc na data da formalização 
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